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ADV.(A/S) :CARLOSNICODEMOS OLIVEIRA SILVA
AM. CURIAE. :CONSELHO INDIGENA TAPAJOS E ARAPIUNS
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DECISÃO:

1. Petição nº 137318/2024: Em 05.03.2024, determinei à União
que, em até 180 dias, regulamentasse o poder de polícia da FUNAI,
assegurando as condições materiais e o treinamento necessário para o seu
adequado exercício nas terras indígenas.

2. Para atender a determinação, a União afirma que foram
adotadas providências voltadas à construção de alinhamento
interinstitucional no âmbito do Poder Executivo Federal, como: consultas
ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, à Advocacia-Geral da União
e ao Sistema Nacional do Meio-Ambiente, para alinhamento; visita
técnica à Escola Nacional de Administração Pública, visando ao
estabelecimento de parceria voltada à estruturação e oferta de curso de
formação de fiscais da FUNAI; e reuniões interinstitucionais, com a
participação da Casa Civil da Presidência da República e Advocacia-
Geral da União, com vistas a aperfeiçoar o alinhamento institucional e

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço

http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código D162-34C6-6F7B-90D5 e senha B447-99BA-A3D4-E315



ADPF 709 / DF

3

jurídico necessário à implementação das medidas determinadas.

3. Pela complexidade do tema, a União requer mais 30 dias
para a publicação de atos internos da FUNAI que atualizem a
regulamentação do poder de polícia para a primeira fase da
regulamentação. Quanto aos atos posteriores, que envolvam questões que
extrapolam a governança exclusiva da Funai e demandam articulação
interministerial, a União requer a dilação de prazo por 60 dias.

4. Como se trata de matéria complexa e que exige acordos
interinstitucionais, defiro parcialmente o pedido da União, concedendo a
extensão de 30 e 60 dias. Os prazos serão contados em dias corridos e terá
como data de início 21.10.2024, data em que a petição foi protocolada.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2024.

Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO

Relator
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